
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBÂ
Distrito de Fagundes - Lucena-PB

Oficiala e Tabeliã: Iraci Cunha dos Santos
Rua Sâo José, s/n - Fone: (83) 3293.1286/ 988841200
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ESCRITI,]RA PÚNTjCA DE INVENTÁRIO E PARTILHA

DO ESPOLIO DE ALBERTO MARIAVAZQUEZARIZMENDI

Livro: 67
FoIha(S):31 à 36

ADVOGADO ASSISTENTE:

ROGÉRIO DOS SANMOS FALCÃO. OAB.PB 20.987

SÀIBÀIí os que o presente Instrumento de Escritura
Pública de PARTILHÀ de fnventário virem que, aos guinze (15) de
outubro (10) do ano de dois mil e vinte e dois (20221 , nesta
cidade de Lucena, Estado paraiba, Rua São José, s/n, Distrito
de Fagundes, nesta cidade de Lucena-pB perante mim,
compareceram as partes entre si justas e acertadas a saber:
como OUTORGANTES e recíprocamente OUTORGADOS: (O)A VIúVO(A)
MEEIRO (A) , a sra. xeRIÀ DE rÁrlta, HâcrEI. .âRrAtENDr,
brasilei-ra, a qual se declara sob sua responsabiLidade civiL ecriminal gue sêu estado civil é viúva até a presente data, além
de não manter nenhuma união estávet, sob as penas da 1ei, conformeprevê o artigo L.723 e seguintes, do código civil brasileiro leino 10.406/2002), e que o conteúdo do referido assentamento
constante na Certidâo de Casamento com Ànotação da Certidão deÓbito de seu Cônjuge, continua inalterado, sob pêna de
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VALOR: R$ 130.000,00

OUTORGANTES E RECIPROCAMENTE OUTORGADOS:

VIÚvÂ MEEIRA: MARIA DE TÁTIMA MACIEL ARIZMENDI

HERDEIRO FILHO: ALBERTO MACIEL ARIZMENDI
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responsabilidade civit e criminal em caso de informação fa
cuja cópia fica arguivada em minha Servêntia, maior e capaz,
aposentada, nascida em: 71 /05/7948, natural de Borba-AM,
pôrtado.ra do(a) RG - Cédufa de Identidade de Registro Geraf
de número 4.146.409, Órgão Emissor SSP-PB e, do CPEIME de
número 008.246.014-08, filiação: Pedro Barbosa Maciel- e
Eloriana de Castro MacieL, residente e domiciliada na(o) Rua
Projetada, S,/N, zona Ruraf, nesta cidade de Lucena-PB;
úNrco ErLHo HERDETRo: o sr. Àr.BERBo tacrgL ÀRrãlElDr,
brasileiro. maior e capaz, motorista, nascido em 30/07/1977,
natural Porto Velho-Ro, portador da carteira de identidade n".
2 .160 .583-2' -via - SSP-PB, inscrito no cPFlMF Ír". 024.IIL.284-28,
filiação: Alberto Mariã vazquez Arizmendi e Maria de Fátima Maciel
Arizmendi, casado sob o Regime da comunhão parcial de bens, em

data de f8/05/2016, na vigência da Lei Eederal n". 6.515/77.
conforme certidáo de casamento expedida pel"o Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais de Lucêna-PB., Iavrada na matricula
069989 01 55 2016 2 00003 018 0000418 11 com a sra. EDNA SÀNIos
DÀ sIL'uÀ ÀRIzü,@lDI, brasileira, rnaior e caPaz, do lar, nascida em

28/04/1-982, natural de lucena-PB, portadora da carteira de
identidade n".2.713.549, Órgão Emissor: SSDs/PB., inscrita no
CPE/ME n".053.540.104-38, filiaçáo: Edmilson Braz da Silva e

Marinez Muniz dos santos, residentes e domiciliâdos na Rua

Projetada, s/t, Zona Rural, nesta cidade de Lucena-PB, e declara
que o conteúdo do referido assentamento constante na certidão de
C""a.etto, continua inalterado, sob pena de responsabilidade civil
e crirninal em casô de informação falsa, cuja cÓpia fica ãrquivada
em minha Sêrventia; os presentes foram reconhecidos, êm sua
identidade e capacidade, como os próprios de que trato, em

conformidade com o inciso II do § 1" do artigo 215, da ]'ei
1O.406/2002 (Código Civit), face às declarações e identificaçõês
a mim apresentadas, êm seus originais, do gue dou fé' Então, pelas
partes, me foi dito, em idioma nacional e de forma inequivoca
perante mim Tabeliã quê esta subscreve, através dos documentos
ápresentados e acima nencionados, os quais foram fornêcidos pelas
pà.t"", que respondem civil e criminalmente por guaisquer
eventualidade (s) que vênha (am) a ocorrêr, do quê d9' fé
Comparece ainda como ADVOGADO ASSISTENTE: o Dr- ROGÉ|XUO DOS

saxros EÀIcÃo, brasileiro, malor e capaz, casado, advogado,
portador do CPE/ME de número 029.608 -924-96, inscrito na
óae/pe, sob número 20.981 , nascido em:. 29/08/!980, natural
de Lucena-PB, filiação: Robêrto de Souza Ealcão e Severina
dos Santos Ea1cão, com escritório profissional na Avenida
Dom Pedro I, no. 36L, Empresarial Holanda Center I, Sala
106, centro, em João Pessoa-PB; - Todas as partes e a

advogada assistente foram identificados pelos documentos
apreÀentados, e cuja capacidade reconheÇo e dou fé' Pelos
OUToRGANTES e reciprocamente OUToRGADoS, devidamente
assistidos por seu advogado acima nomeado, me foi requerido
que seja feito o TNVENTÁRIo E PARTÍLIa dos bens deixados por
fafecimento de: ALBERTO MARIA VAZQUEZ ARIZMENDI, e declaram
o seguinte: 1- DO AUTOR DA HERÀNÇA: 1.1 - QUALI FICAÇÃO: O

Sr. ÀI;BERTC, llâRIà \IàZQIrEZ ÀRf aíEtlDI, era de nacionalidade
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nhola, era mecânj-co, natural de Bilbão, portador do (

RG - Cédufa de Identidade de Registro ceral de número '72.222,
Órgão Emissor SSP/DF, e, do CPF/MF de número 085.432.6'72-34,
filiação: Afberto Vazquez Cabalfero e Pilar Arizmendi
Orbegozo, que era casado em únicas núpcias desde 15/06 1L966,
sob o Regime da Comunhão Universal de Bens, anterior à Lei
Eederal- n". 6-515/7'l , conforme Certidão de Casamento
expedida pelo Cartório de Registro Ci.vil das pessoas Naturais
da Cidade de Borba-Àl4, matricula n". 0046550155 1966 2 00007
059 0000586 31, cuja cópia fica arquivada em meu Serviço
Notarial.' - L.2. - DO FATECIMENTO: Fa].cceu ú dâta dâ
23/05/2OO9, no Hospital Samaritano, em João pessoa-pB,
conforme Certidão de ólito lavrada no 11o Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais de João pessoa-pB,
lavrada no livro C-68, às fJ-s. 39, sob no. de ordem 29.028,
cuja cópia fica arqui-vada em meu Serviço Notarial. 1.3. -
TESTAMENTO - NÃO DEIXOU TESTÀMENTO, conforme certidão de
NADA CONSTA, expedida pel-o Colégio Notarial do Brasil com
núrnero de referência B17337321, e código de verj-ficação sob
no ZREK-9CJT-2U6S-XUUG, emitida em data d,e lO/08/2022; L.4
- CôX.rOeg: - que era casado em únicas núpcias desde
L5/O6/L966, com a sae. tíâRIÀ DB FáIIIíA tÃcrEl. ÀRIzuEtDr, já
cina qualifj-cada, sob o Regime da Comunhão Universal de Bens,
anterior à Lei Eederal no. 6.5].,5/'l'1 , conforme Certidão de
Casamento expedida pelo Cartório de Registro Civil- das
Pessoas Naturais da Cidade de Borba-AU, matricul-a no.
0046550155 1"966 2 00007 059 0000586 31, cuja cópia fica
arquivada em meu ServiÇo Notarial-. 1.5. - DOS EERDEIROS: -
Únrco HenonlRo FrLHO: a) o Sr. âLBERIO T ACIEL àRrzulxrDr, já
qualificado acima. - 2. - DA NOMEAÇÃo DE INVENTARIANTE: A
herdeira nomeia IDvêatâaiaate do espólio de ALBERTO MARIA
VAZQUEZ ARIZMENDI, a viúva Eâeira: a S8a. xâRIÀ DB nífnfa
tlÀCIEL âRIzlllE!ÍDI, já gualificada acima, nos termos do art.
617 do novo Código de processo Civil, conferindo-lhe todos
os poderes que sê fizêrem necessários para representar o
espóIio em juizo ou fora de1e, podendo praticar todos os
atos de admlnistração dos bens que possam eventual_mênte estar
fora desta partilha e que serão objeto de futura
sobrepartilha, nomear advogado em nome do espólio, ingressar
ern juízo, atj-va ou passivamente, podendo enfim praticar todos
os atos que se fizerem necessários à defesa do espólio e do
cumprimento de suas eventuais obrigações formais, tais como
outorga de escrituras de imóveis já vendidos e quitados. A
nomeada declara que aceita este encargo, prêstando
compromisso de cumprir eficazmente seu mister,
comprometendo-se desde já, a prestar conta aos herdeiros, se
por eles solicitado. O inventariante declara estar ciente da
responsabilidade civil e criminal pela decJ-aração de bens e
herdej-ros e veracidade de todos os fatos aqui relatados. 3
- DO BEM IMÓVEL: o ',de cujus" possuia, por ocasião da
abertura da sucessão, o seguinte: 3.1 - mí(À) fnÍOfO
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RESIDENCIÀL, situado De cidâdâ dâ LucêDâ, ao Eatado * rl#
c@ as seguiatôs catacteríatices: IIU Prádio resideacial
coastruído de tijoJ.os e coberto de teJ.has, situado na Rua
São Josá, ao 55, o Fâgundês - Lucêua-PB, CEP 58.315.000,
conteado: têrraço, sala úaica, cozioha, dois quattos
aociaie, üD ,c aocial., uDâ gerag@, edificado @ têarêao
pró;rrio que nsde 30,004 dê ftêntê e fuados por 25,00o de
coqrrinento de aobos os ]'adoa coafroBtâ8do-se P€].a freate
c@ a Rua oade esta situado, J.ado eaguerdo co o J.ote 0{ da
quadra 02, lado direito coú â Rua São üo3á, e fuados c@ a
Rua Projetada. Cadaatrado na PrefeituEe liuaicíPal de Lucena,
Estado dâ Paraí5a, inscrição Munj-cipal sob no.
1 . 0005 . 00{ .05 . 0185 . 0000 . ?, e no IPTU - Imposto Predial
Territorial Urbano, cuja certidão negativa de débito do IPTU
fica arquivada em meu Serviço Notarial, devidamente
regj-strado no Serviço Notaria.l- e Registraf de Lucena-PB,
objato da natrícula 10.5{4, em data de l0/1O/2O22. 3.L.l -
AQUÍSIÇÃo: o imóve1 acima havido pelo de cujus, conforme
descrição minuciosa contida na matricufa 10.544. As partes
atribuem a este imóvel, o vaLor de R$ 260.000,00 (duzentos e

sessenta mil reais), e para fins fiscais e base de cál-cuJ-o
da meação, dar-se-á o valor de R§ R§ 130.000,00 (cento e

trinta mi1 reais); -4 - SAI,DO BANCÁRIO E APLICAÇÔES
EINANCEIRÃS: NÃO iú - 5 - DOS DÉBITOS: NÃO HÁ; - 6 - DAS

OBRIGAÇÔES: }.IÃO HÁ; - 7 - DA PARTILHÀ: - O total liquido dos
bens do espólio monta em R$ 260.000,00 (duzentos e sêssenta
mil reais), que será partilhado da seguinte forma: caberá a
viúva meeiTa a STa. MARIA DE FÁTIMA MACIEL ARIZMENDI,
50t (cinquenta por cento), e caberá ao ÚHtcO EILHO HERDETRo

o Sr. ÀLBERl§ IíACIEL ÀRIZ!íE![DI, 50t (cinquenta por cento);
- 8 - DO PAGAMENTO DOS QUINHÔES: A ViúVA MCCiTA A S A. UERIL
DE EáTníA IACIBL àRIZIíBIDI, caberá uma cota no valor de Rs

l-30.000,00 (cento e trinta mil reais), e caberá ao único f il-ho
herdeíro, ao Sr. ÀLBERIO taCIEL ÀRIZMBIDI, uma cota no valor
de R$ l-30.000,00 (cento e trinta mil reais) ; - 9 - DAS

CERTTDÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS: Eoram-me apresentadas
as seguintes certidões: 9.1 - As partes foram cientificadas
sobre a possibiJ-idade de obtenção e de dispensa das certidões
dos distribuidores judiciais do de cujus constante dos itens
seguintes, nos termos do art. 160 53" do Provimento
260/CGJ/20L3; contudo, Por segurança juridica, optaram pela
sua apresentação: 6.2 - Certidão Trabathista: Certidão
Negativa de débitos trabafhi stas-CIIDT - Certldáo Do '
2902426A/2022, expediçãoz 02/09/2O22, às 14:57:56, validade:
Ol/O3/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de
sua expedição; Certidão 4". 2902464312022, expediÇão:
02/Og/2022, às 15:00:15, validade: Ol/03/2023 - 180 (cento
e oitenta) dias, contados da data de sua expedição,' Certidão
Do: 2gO25OgA/2O22, expediçâo: 02/09/2022, às 15:02:29,
validade: Ot/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados
da data de sua expedição; a aceitaÇão da referida certidão
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

condicionada à verificação de sua autentici dade noPortal do Tribunal Superior do Trabalho , via Internet noendereço el-etrônico:
acordo com o art. 642

(http: / /www. tst . jus. br) ,A da CLT em nome do de cu
emi-tida de
jus. 9.2Certirrão de ôxuS RE.AIS: foi apresentada a certidão deregistro de imóveis e de ônus reaj.s, datada de L0/I0/2022com prazo de vafidade de 30 (trinta) dias, expedida pe1Serviço Registral competen te, na qual consta a INEXISTÊNCIAde ônus reais e de açôes reais e pessoais re ipe rsecut óriasgravando o imóve1 obj eto deste negócio jurídico, depropriedade do (s) (a)s outorgante (s) vendedor(a) (es), a qualfica arquivada nestas No Cêati.lão Negativa deDébitos Re].ativos aos tributos Federaia e a Dívida Àtiva daUniâo sob os números DBOS.?6C1 .908D.51 {4 , emi t i-da em 02 / 09

/ 2022 , vá l- idaaréod j'a}t / 03 / 2023 ,'Emitida às 19:51:44 do dia 72/09/2022 .VálidaaÉ lf/B/2023.Código de controle da certidão:D2A4.4F3C.8950.4CF6, respect i vamente 9.4 Cêrtidão Nêgetiva dê Débito Estedual sob osnúmeros : 8F5C. 93DB . FI.61 . B9E'8,. ?89À. 3À86 . FF64 .À005,. IDFC . 4aÀ6 . E866.E0D6, emj,tidas em data de 02/09/2022, com va.Iidade de60 (sessenta dias) ; 9. Certiáão Nêgativa dê Dábito5

tas. i 9.3

1

Muaicipal sob o número 267 datada de t3 / 1,0 / 2022 , com códigode validação HUNZ97523 9.6 Conforme determina o art.14, do Provimento no 39/20!4, do Conselho Naciona1 de JustiCorregedoria Nacional de Justiça, datado de 25 de julho de20L4 foram realizadas buscas, na presente data, junto àCentraL Naci.onal de Indisponibil idade de Bens CNIB, nãosendo encontrado qualquer anota ção de Indi sponibilidade deBens em nome do falecido,
herdeiro, que impeçam a lavrat ura deste ato, de acordo comos ReLatóri.os de Consu.l-ta de Indisponibil-1dade:Resultado: NEGATIVO Código EÀSE: 9ba2. 940b. adf3. 56fb. 6dft.45fg.2776.

da viúva meeira e do filho

6da8.d4b6.9707, 5b62.d794.O73c.2128.9d6d.4€63.1353.1aa0.08fe.e956 6d6. 3fb3. ca6e.34d8.86e6.3a18.906e.6c51.63ba.02e5, emitidas em data de t3 / L0 /20229.7. .Poram cumpridas as exigências documentais conformepreceitua o Art. 329, e observado o disposto no Art. 2g4 d,oCódigo de Normas Extrajudicial da paraiba, e me foram_meapresentados os seguin tes documentos: Certidão de óbito doautor da heranÇai documento de identidade oficial CPP daspartes e do autor da herança; certidão comprobatória dovíncu1o de parentesco do único filho herdeiro; certidão decasamento do cônj uge sobrevivente,. informação sobreprofissâo e endereço do cônjuge sobrevivente e do herdeirodocumentos de comprova ção da titularidade dos bens e direitoa eles reLati,vos ; certidão negativa de ônus e matrí culaexpedida pelo Cartório do Registro de fmóveis da cidade deLucena-PB, devidanente atualizada, certidão de tribut OSmunicipais incidentês sob.re o imóvef Pet ão do Advogado,cópia da OAB autenticada, Guia do ITCMD devidamentê paçJâ, edemais comprovantes de pagamentos, bem como documentospessoal-s, que ficam arquivadas nesta Sêrvent j-ai 10.DECLARÀÇÔES: as partes declaram: gue o imóvel ora partilhado
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se encontra livre e desembaraçado de quaisquer ônus, divi
tributos de quaisquer naturezas e débito condominial; que
não existem feitos ajuizados fundados em açôes reais ou
pessoais reipersecutórias que afetem os bens e direitos
partilhados; que não são empregadores rurais ou urbanos e
não estão sujeitos às prescrições da Iei previdencj,ária em
vigor; que não há outros bens, móveis e imóveisi que são
responsáveis, civif e criminal-mente, peJ-os fatos aqui
relatados e que todas as declaraçôes feitas são a exata
expressão da verdade. - 11. - DAS DECLARÃÇÕES DO ADVOGADO:

Pel-o Dr. RoGÉRro Dos sANTos FAlcÃo, já qualificado acima, me

foi dito que, na qualidade de advogado da viúva e do único
fifho herdeiro, assessorou e aconselhou seus constituintes,
tendo conferido a correção da partilha e seus valores de
acordo com a Lei. - 12 - DO ITCT D (IMPoSTO DE TRÀNSMISSÃO

CAUSA MORTIS E DoAÇÃo) : que foi recolhido o seguinte Imposto:
IIIOID DâÀí N" GI 055322, pago a Secretaria de Einanças do
Estado da Paraiba, no valor de R$ 130.000,00(cento e trinta
mil reais), conforme laudo de avaliaÇão da meaçáo para
efeitos fiscais no valor de R$ 4.680,00( quatro mil'
sej-scento§ e oitenta reais), aliguota de 4,0* (quatro por
cento), rêcolhida em data de 28/07/2022 ' 13 - DA GUIA DE

COMUN ICAÇÃO: Esclarecendo que deixei de expedir a GUIA DE

CoMUNICAÇÃo (G.C) , para a Distribuição de conformidade com
o Ato Con j unto n o Ol / 2O1'l , da Corregedoria Geral- de Just j-Ça

da Paraiba, publi-cado no Diário da Justiça no dia 12 de
outubro de 2011, fica dispensada o recolhimento da Guia de
Reco.Lhimento referente a Comunicaçáo da presente Escritura
- L4 - DECLARAÇÔES EINAIS: - PeIo(a) (3) outorgante(s) e

reciprocamente outorgado(a) (s) me foi dito mais, que desde já
autorizaJll e requerem à Oficiala do Registro de Imóveis competente,

fornecidos aos sistemas de alimentação obrigatória como DoI,
CENSEC, cRI, ê similares, por inposição normativa e legal; c) que

estão cientes que, dado o caráter público dos atos notariais ê
registrais, poderá ser fornecida certidão desta escritura a

terceiros, bem como de seu registro na matricula do referido
imovel, d) As Partes foram cientificadas pelo Tabeliâo que por
força de ],ei(s) e/ou ato(s) normativo(s), bem como da própria
natureza do Serviço Notarial seus dados pessoais serão rêcolhidos
e tratados; - 15 - A(s) parte(s) decfara(m) expressamente sob
as penas da lei, que não houve intermediação do negócio
imobiliário por nenhum profissional regularmênte inscrito no
Conselho Regional - CRECI, nos termos da Lei Estadual n"
g.8O7, de 14 de Junho de 2012. Ficam ressalvados eventuais
erros, omissões ou direitos de terceiros. E, Por estarem

a proceder a todos os atos de registro, averbações, cancelamentos
ê prenotações, cientes de que a transmissão entre vivos da
propriedade SOMENTE se dá mediante o regist.ro do tltu1o
translativo no Registro de Imóveis, conforme artigo 1.245, caput
e § 1" da LeL Lo-406/2002 (código civil); 14'1 - Em atendimento à

Iei de proteção de dados Pessoais - úGPD - (Lei n". 13709/18), as
partes declaram ainda: a) que submetem seus dados pessoais
voluntâriamente; b) que estão cientes dê que os dados sêrão
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10544 lob nt R -906. Lr,E.n. - pt. 1ai lllaeaa

@justos contratados, me pediram que lavrassem esta
Escritura, que .l-hes sendo lj-da em voz a.l-ta foi achada
conforme e aceita. Eu, Iraci Cunha dos Santos, Tabeliã Be1a.
Subscrevo e assinq en púb]ico ê raso com sina.L que faço uso. Em
têstemunho I & ) da verdade. As.: tíaria dê FátiDâ trieciel
ÀrizDândi, ÀfbêiE Uaciol ÀrizDândi, e o advogado Dr. Rogário dos
Sântor Fâlcão. Está conforme o original. Dou fé. Emolumentos.
Rç_2.232,00; Taxa EARPEN: R§67,93; Taxa ÊEPJ: R9410,95; Taxa MP:
R§35,71, Taxa ISS: R$111,60; conforme Lei 10.1,69/2000 do
Provimento 05/2006.selo Digital: ANH90747-41,8S, consultê
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